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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2024. 
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 10/2024 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA REGIAO DE PIEMONTE DA CHAPADA 
NORTE-CONSAN, inscrito no CNPJ sob o nº 32.104.619/0001-32, entidade de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, constituída sob a forma de Associação Pública, torna-se público que, realizará 
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa CONSAN 01 e 04/2024 e demais legislação 
aplicável. 

DATA DA SESSÃO: 14/03/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 8:00 ÀS 14:00 HORARIO DE BRASÍLIA 

LINK:   BNC ( BANCO NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 
dispensa de licitação de MEDICAMENTO, TESTE UREASE,  ANUSCOPIO e OUTROS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida por ITEM conforme tabela constante abaixo; 

1.2.1      o peço estimado da contratação terá caráter sigiloso na forma do artigo 24 da Lei 14.133/21; 

 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada, os quais devem 
preencher os requisitos solicitados ou superior, constantes do descritivo, a exemplo de atributos, 
desempenho, pureza, segurança, qualidade e demais constantes do Processo. 
Os bens ofertados devem contar com as características mínimas constantes do descritivo 
solicitado no processo ou superior, Serão observados, conferidos na execução/entrega. Se não 
atendidos, ficarão à disposição do fornecedor para recolhimento e substituição do bem ou serviço, 
no prazo previsto no Termo de Referência, arcando com todos os custos de transporte e demais 
necessários para efetivação da substituição/recolhimento. 

 

EM  DISPENSA ELETRONICA 
CONSUMO 
ANTERIOR  

ITEM CÓDIGO DESCRITIVO UND QTDE CONSUMO 

1 4346 TESTE RÁPIDO DE UREASE UND 300 447 

2 6713 

ANUSCÓPIO RETAL DESCARTÁVEL 
FECHADO, NÃO ESTÉRIL, EMBALADO 
EM ENVELOPE DE POLIPROPILENO 
(BOPP). O PRODUTO É COMPOSTO POR 
TR PARTES SENDO, CORPO FABRICADO 
EM POLIESTIRENO CRISTAL (PS) 
TRANSPARENTE, FECHADO, ÊMBOLO 
EM FORMATO DE FENDA FABRICADO EM 
POLIETIRENO CRISTAL PS 
TRANSPARENTE FECHADO. EMBOLO 
EM FORMATO DE FENDA FABRICADO EM 
POLIETILENO NA COR BRANCA E HASTE 
FABRICADO EM POLIESTIRENO CRISTAL 
TRANSPARENTE (PS) SEM FENESTRA, 
NÃO ESTERIL, PRODUTO DESCARTÁVEL 
DE USO ÚNICO NÃO LUBRIFICADO. 

UND 300 413 

3 00 DIPIRIDAMOL 10 MG 2 ML AMPOLA 200 PRIMEIRA COMPRA 
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4 2099 LIDOCAINA 2% GELEIA 30G BIS 200 PRIMEIRA COMPRA 

5  LIDOCAINA 2% SEM VASOCONSTITOR C/ 20 ML  AMPOLA 100 PRIMEIRA COMPRA 

 

 

 

1.2.2. Havendo mais de um lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 
Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que 
o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará por Dispensa Eletrônica com oferta de 
lances, disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ os fornecedores deverão atender aos 
procedimentos previstos em FAQ, disponível no sitio bnc.org.br, para acesso ao sistema e 
operacionalização. 

2.1.2 O cadastro deverá ser feito no BNC (BANCO NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço 
eletrônico https://bnc.org.br/;inks  

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao Consócio promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, quando for o caso; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do CONSORCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DE PEIMONTE DA 
CHAPADA NORTE-CONSAN ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
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controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei 
nº 14.133/21. 

2.3.1. Serão estendidas as cooperativas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de 
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema BNC (BANCO NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço 
eletrônico https://bnc.org.br/, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 
for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o Objeto nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações a seguir, se disponível ou anexando- as 
quando do cadastramento da proposta de preços e demais documentos de habilitação.  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.9.     O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.9.1. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o 
Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada Norte, entidade contratante. Apenas os 
lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste 
Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:30 h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, htttps:// bnc.org.br sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item e total do lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 
a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 



 

Av. Centenário, 420 – Nazaré- Jacobina – Bahia CEP 44.700.000 

E-mail: diretoria.administrativa@policlinicajacobina.ba.gov.br 

CNPJ 32.104.619/0001-32 

 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 
planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores 
adequados à proposta vencedora. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase 
de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

e) https://www.comprasnet.ba.gov.br/ 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1.   A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2.  O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.3.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio 
dos documentos por ele abrangido, encaminhado/anexado no link https://licitacoes-e2.bb.com.br. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a entidade promotora 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 
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7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias conforme previsão nos anexos a este 
Aviso de Contratação Direta.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 
8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 
judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Consórcio, no link 
https://doem.org.br/ba/consan/editais; Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
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9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 
às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 
da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 
relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.2.1.ANEXO II.1 – Estudo Técnico Preliminar 

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Jacobina (BA), 06 de março de 2024. 

 

Ricardo dos Santos Jesus 

Pregoeiro 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

1.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

1.9  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971. 

1.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

3.2  balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.2.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

3.3  comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital 

ou patrimônio líquido mínimo de ...(....) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.  

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Registro ou inscrição da empresa na entidade normatizadoras, reguladoras, profissional 

técnico responsável e demais previstos na legislação vigente, em plena validade; 

4.2 Comprovação de aptidão para a fornecimento dos bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

4.2.1. Os atestados deverão referir-se a bens comercializados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

4.2.2. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo a apresentação de 

diferentes atestados de bens comercializados de forma concomitante, pois essa situação se 

equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

4.2.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
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ANEXO II  

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 

ITEM DESCRITIVO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VLR TOTAL MARCA/FAB 

1       

2       

3       

 

 

Jacobina,  (BA),________de ___________ de 2024 

 

 

    _____________________________________________________________________ 

                                         Representante legal ,  CNPF 
 

 

 

 

 

LICITANTE CNPJ INSCRIÇÃO 

ESTADUAL 
   

ENDEREÇO COMERCIAL 
 

VALIDADE DA 

PROPOSTA 

REPRESENTANTE LEGAL DA 

LICITANTE 

CNPF CARTEIRA 

IDENTIDADE 

    

EMAIL TELEFONE CONTATO 

   

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO:  AGENCIA:  CONTA:  
OBJETO PREGÃO ELETRÔNICO/SRP 

  

DECLARAÇÃO 
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto, 

sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos 

sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais 

despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto 

licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 

de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da 

Lei 14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Aviso de Dispensa Eletrônica Nº  ...../........... e seus 
anexos, que compõem o processo. 

Estamos cientes que (Os bem(ns)/serviço(s) ofertados devem contar com as características constantes do 

descritivo solicitado no processo ou superior e serão observados na execução/entrega. Por ventura não  

atendidos, ficarão à disposição do fornecedor para recolhimento,  de acordo com o Termo de Referência. 
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MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Nome completo: ____________________________________________________________ 

RG nº: ______________________________ CPF nº________________________________ 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante __________________________________ (nome 

empresarial), participante da Dispensa Eletrônica Nº 02/2024, Processo N° 06/2024: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 

de outubro de 1999; 

c) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, conforme orientado pelo 

art. 92, inciso VXII da Lei 14.133, de 2021. 

d) não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou 

Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se 

encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir 

a sua regular participação na presente licitação ou a eventual contratação que deste procedimento possa 

ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/21, 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

e) não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de servidores 

e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos termos das legislações 

vigentes aplicáveis; 

f) está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste aviso de Dispensa Eletrônica. 

g) é responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados 

digitalmente no sistema eletrônico, estando ciente de que a falsidade de qualquer documento ou a inverdade 

nele contida ficará sujeita às sanções administrativas e judiciais cabíveis. 

 

Local e data 

 

_______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA REGIAO DE PIEMONTE DA 

CHAPADA NORTE-CONSAN, inscrito no CNPJ sob o nº 32.104.619/0001-32, entidade de direito 

público e natureza autárquica interfederativa, constituída sob a forma de Associação Pública, torna 

público que realizará licitação na modalidade DISPENSA ELETRÕNICA, tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM destinada à atender as demandas da Policlínica Regional de Saúde, Região de Saúde de 

Jacobina-Bahia, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada 

Norte – CONSAN, conforme especificações do AVISO DE DISPENSA, e condições constantes 

neste Termo de Referência.  

OBJETO: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

por dispensa de licitação de MEDICAMENTO, TESTE UREASE, ANUSCOPIO e OUTROS, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos. 

TABELA 1 

EM LICITAÇÃO 
CONSUMO 
ANTERIOR  

ITEM CÓDIGO DESCRITIVO UND QTDE CONSUMO 

1 4346 TESTE RÁPIDO DE UREASE UND 300 447 

2 6713 

ANUSCÓPIO RETAL DESCARTÁVEL 
FECHADO, NÃO ESTÉRIL, EMBALADO EM 
ENVELOPE DE POLIPROPILENO (BOPP). 
O PRODUTO É COMPOSTO POR TRÊS 
PARTES SENDO, CORPO FABRICADO EM 
POLIESTIRENO CRISTAL (PS) 
TRANSPARENTE, FECHADO, ÊMBOLO EM 
FORMATO DE FENDA FABRICADO EM 
POLIETIRENO CRISTAL PS 
TRANSPARENTE FECHADO. EMBOLO EM 
FORMATO DE FENDA FABRICADO EM 
POLIETILENO NA COR BRANCA E HASTE 
FABRICADO EM POLIESTIRENO CRISTAL 
TRANSPARENTE (PS) SEM FENESTRA, 
NÃO ESTERIL, PRODUTO DESCARTÁVEL 
DE USO ÚNICO NÃO LUBRIFICADO. 

UND 300 413 

3 00 DIPIRIDAMOL 10 MG 2 ML AMPOLA 200 PRIMEIRA COMPRA 

4 2099 LIDOCAINA 2% GELEIA 30G BIS 200 PRIMEIRA COMPRA 

5  LIDOCAINA 2% SEM VASOCONSTITOR C/ 20 ML  AMPOLA 100 PRIMEIRA COMPRA 

 
1.  JUSTIFICATIVA 
1.1. Consta do Estudo Técnico Preliminar 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 Artigo 75 inciso II e § 2º da Lei 14.133/21 de 01 de abril 2021, Instrução Normativa Consan 
01/2024 e 04/2024.  
 
2.2 De acordo ETP, Os bens demandados pela Policlínica Regional de Saúde em Jacobina Bahia, 

neste caso, contrastes radiológicos para ressonância magnética, seringas para uso em bomba 
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injetora, os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Edital, por 

meio das especificações usuais de mercado.  

2.3 Busca atender as reais necessidades da Policlínica, tem caráter continuado por força do tipo de 

serviço disponibilizado, limita-se as reais necessidades, pautados na série histórica de consumo, 

propõe atender a demanda pelo período necessário a conclusão de processo licitatório, são 

caracterizados comuns, não se enquadra como bem de luxo.        

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Unidade Orçamentaria: 01.10 – Saúde 
Projeto Atividade:   2002 – Manutenção das atividades Policlínica e Transporte Micro-ônibus 
Elemento da despesa: 33.90.3000 – Material de Consumo  
Fonte do recurso:        1899 – Transferência de consorciado – Contrato de Rateio 
                                         600    Portaria 608   
 

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do Pedido de Compra, em 

remessa única.  

4.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos (05)  cinco dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.1.2. O fornecimento do objeto contratado se dará de forma Imediata, sem compromisso futuro, 

mediante requisição da Diretoria da Policlínica Regional de Saúde, Região de Saúde de Jacobina 

ou da Diretoria do Consórcio Público Interfederativo de Saúde Piemonte da Chapada Norte – 

CONSAN. 

4.1.3.   O objeto contratado deverá ser entregue na sede da Policlínica Regional de Saúde, Região 

de Saúde em Jacobina, situada na Avenida Centenário, 420, bairro Nazaré, Jacobina (BA), CEP 

44.700-000, de acordo com o endereço indicado na Requisição/Autorização de Faturamento/Pedido 

de Material, nos dias úteis, no horário das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas. 

4.1.4 Os produtos objeto desta contratação deverá contar no mínimo com  12 meses de validade 

na data entrega; 

4.1.5. O produto por ventura entregue fora das especificações exigidas, bem como, aqueles que 

apresentarem eventuais defeitos de fabricação/produção ou armazenamento inadequado, vício, 

defeito ou em desacordo com as especificações/descritivo deverão ser substituídos de imediato, 

reparando eventuais danos causados decorrentes do descumprimento de normas legais ou de 

qualidade previstos pelo órgão normatizador/regulador/fiscalizador; 

4.1.6. O produto deverá ser fornecido obedecendo todas as exigências legais do procedimento 

licitatório, a partir do recebimento da solicitação, sendo vedada a possibilidade de pagamento 

antecipado da despesa. 

4.1.7 No momento do fornecimento, a LICITANTE VENCEDORA deve, obrigatoriamente, 

apresentar a Nota Fiscal com as seguintes informações: 

a) número do empenho ou número do pedido de origem; 

b) nome de cada item conforme a Denominação Comum Brasileira (DCB) e a marca comercial; 

c) Para todos os produtos, considerar que a precisão da unidade, a qualidade, grau de pureza, 

dentre outros constantes do descritivo ou especificados no Termo de Referência, são pré-requisitos 

para o recebimento/Aceite. 

4.1.8. O CONTRATANTE, se reserva o direito de não receber produtos que sejam entregues  
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entregues fora das especificações estabelecidas pela ANVISA, órgãos reguladores, normatizadores 

ou em desacordo com o descritivo, que apresentem sinais de violação ou que estejam em condições 

que suscitem dúvidas quanto à procedência dos mesmos; 

4.1.9. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva 

da LICITANTE VENCEDORA, sem qualquer custo adicional. 

 

5. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

5.1 Os bens objeto de dispensa eletrônica na forma do artigo 75 inciso I e II serão obedecidas os 
seguintes: 

5.2  O aceite definitivo deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil do recebimento dos bens objeto desta 
contratação; 

5.3 Ocorrido o aceite definitivo, o pagamento deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil contados da 
data do aceite definitivo; 

5.4  Para habilitar-se ao pagamento, a contratada deverá apresentar a fatura emitida em moeda 
corrente, de forma íntegra sem emendas ou rasuras com valor correspondente a Autorização de 
Faturamento/Pedido de Compra, contendo no mínimo os seguintes dados:  

a) Data de emissão; 

b) Estar endereçada ao órgão responsável pelo contrato; 

c) Conter o nº do CNPJ informado no contrato; 

d) Valor unitário e total; 

e) Especificação do objeto fornecido; 

f) Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação; 

5.5  Apresentação da fatura/Nota Fiscal deverá, estar acompanhada das certidões que serviram de 
condicionantes para habilitação no processo de Dispensa, as quais são de inteira responsabilidade 
da adjudicatária; 

5.6  Para efeito de eventual correção/mora, considera-se data de vencimento, o 5º dia útil após o 
aceite definitivo, se atendidas as condições de habilitação;  

5.7  Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% (meio por 
cento) ao mês pro rata die, da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento, 
incidindo sobre o valor nominal inadimplido; 

5.8 Eventual atraso na forma dos itens 5.1 A 5.6, o valor nominal inadimplido será atualização 
utilizando-se a variação do INPC a partir do dia do vencimento, até o efetivo pagamento.  

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de Referência, contrato e seus anexos; 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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6.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

6.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

6.6.1. Cientificar o órgão de representação judicial do Consórcio para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

6.3.2. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.3.3.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

6.3.4. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

6.3.5. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

6.3.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada, quanto for o caso; 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

7.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 
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7.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

7.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

7.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

7.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

7.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

7.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

7.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

Jacobina (BA), 01 de março de 2024. 

 
Diretoria  Geral da Policlínica 

Jonas Flores 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

A Policlínica realiza exames de diagnóstico de média e alta complexidade, atendendo a população 

dos 18 municípios consorciados, com uma população de 343.844 habitantes.  

Quantos aos bens do Objeto Proposto - Para a realização destes exames e demais procedimentos, 

a disponibilidade de medicamentos, insumos e demais materiais diversos; a exemplo de limpeza, 

desinfecção, esterilização, seringas, agulhas e descartáveis entre outros, são primordiais.  

Os bens demandados pelo Consórcio, para atendimento das demandas da Policlínica Regional de 

Saúde em Jacobina são de baixa complexidade, neste caso, os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos no Edital, por meio das especificações usuais de 

mercado.  

Busca atender as reais necessidades da Policlínica, tem caráter continuado por força do tipo de 

serviço disponibilizado, limita-se as reais necessidades, pautados na série histórica de consumo, 

propõe atender a demanda pelo período necessário a conclusão de processo licitatório, são 

caracterizados comuns, não se enquadra como bem de luxo.        

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo 

e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

Embora exista interdependências com outras contratações, os itens objeto da proposição decorre 

de lotes fracassados em processos anteriores (2023) ou de primeira aquisição motivada por novos 

procedimentos/exames, sem perder de vista que outras contratações já foram realizadas em 2023, 

portanto ainda vigentes, de modo que se complementam.   

Os itens os quais deverão ser licitados no exercício de 2024, por certo decorrerão ou decorrem de 

lotes fracassados ou desertos em processos recentes anteriores, alguns outros por esgotamento 

do estoque/saldos, processos licitatórios vincendos no decorrer de 2024, para aquisições 

2024/2025.  

Neste caso específico, decorre de lotes fracassados, transição na legislação, esgotamento do 

estoque, risco de interrupção da oferta de oferta de alguns exames específicos.     

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

Utilizando de sistema informatizado, pautado na série histórica de consumo, valores, processos 

realizados pelo Consórcio, atualizações embasadas em índices econômicos, financeiros (INPC, 

IPCA-E, variação cambial), aqueles praticados em outros processos realizados por órgãos públicos 

de características similares, estabelece-se o preço máximo aceitável/estimado para a contratação.  

VII - justificativas para o parcelamento;  

Sugere-se não parcelamento, mas em parcela única de entrega 
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A proposição apresentada busca atender a uma demanda presente, por um período necessário a 

conclusão de processo licitatório, com entrega imediata, de modo a permitir a continuidade da oferta 

de exames específicos. Para outros bens, contamos com estoque de segurança necessário à plena 

oferta destes serviços, assim não vislumbramos prejuízo, ou situação que venha onerar o 

Consórcio.   

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

Embora a administração possa celebrar contratos vigendo por até 05 anos, conforme previsto no 

artigo 106 da Lei 14.133/2021, sugerimos seja celebrado pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

para suprir demanda imediata.  

Para obtenção do volume necessário e subsidiar decisão de compra, nos valemos de sistema 

informatizado que nos permite identificar entradas/saídas do almoxarifado e, utilizando a série 

histórica, identificar volume adquirido, autonomia do estoque existente, valores de aquisição, 

aplicando coeficientes econômico-financeiro de atualização, a exemplo INCP, IPCA-E, IGPM e 

outros que porventura sejam necessários.  

Além desta ferramenta, recorremos também a Atas de Registro de Preços, Contratos vigentes em 

instituições públicas, noutros Consórcios, diante da similaridade, servindo de balizadores para 

precificação das aquisições realizadas pelo Consórcio, podendo mitigar riscos de sobrepreço, sem 

perder de vista a avaliação crítica dos dados e informações levantadas, acompanhando o 

comportamento do mercado, embora outros fatores incertos podem influenciar negativamente 

noutros momentos. 

Opinamos favorável a realização do processo, por que oportuno quanto a necessidade e relevância 

para prestação dos serviços, volume compatível com o consumo histórico, previsão para o exercício 

2024, disponibilidade dos recursos financeiros necessários a liquidez da contratação.  

Sugerindo ainda a utilização de Dispensa Eletrônica com oferta de lances oportunizando a 

competição, face a necessidade de agilizar a aquisição e continuidade da oferta de exames 

específicos.  

Em se tratando de contratação de entrega imediata, sem compromisso futuro, o Instrumento 

contratual é facultativo, podendo ser substituído por outros instrumentos hábeis a exemplo de Nota 

de Empenho de Despesa ou Autorização de Compra na forma do artigo 95 da Lei 14.133/21 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:  

I - dispensa de licitação em razão de valor;  

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu 
valor.  

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 92 desta Lei. 

Por fim, na tabela a seguir, apresentamos quantitativo dos itens a serem adquiridos neste momento, 

com entrega imediata, de modo a permitir a continuidade da oferta de exames específicos ou se 

tratando de primeira aquisição(Dipiridamol). 
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TABELA 1 

EM LICITAÇÃO 
CONSUMO 
ANTERIOR  

ITEM CÓDIGO DESCRITIVO UND QTDE CONSUMO 

1 4346 TESTE RÁPIDO DE UREASE UND 300 447 

2 6713 

ANUSCÓPIO RETAL DESCARTÁVEL 
FECHADO, NÃO ESTÉRIL, EMBALADO EM 
ENVELOPE DE POLIPROPILENO (BOPP). 
O PRODUTO É COMPOSTO POR TRÊS 
PARTES SENDO, CORPO FABRICADO EM 
POLIESTIRENO CRISTAL (PS) 
TRANSPARENTE, FECHADO, ÊMBOLO EM 
FORMATO DE FENDA FABRICADO EM 
POLIETIRENO CRISTAL PS 
TRANSPARENTE FECHADO. EMBOLO EM 
FORMATO DE FENDA FABRICADO EM 
POLIETILENO NA COR BRANCA E HASTE 
FABRICADO EM POLIESTIRENO CRISTAL 
TRANSPARENTE (PS) SEM FENESTRA, 
NÃO ESTERIL, PRODUTO DESCARTÁVEL 
DE USO ÚNICO NÃO LUBRIFICADO. 

UND 300 413 

3 00 DIPIRIDAMOL 10 MG 2 ML AMPOLA 200 PRIMEIRA COMPRA 

4 2099 LIDOCAINA 2% GELEIA 30G BIS 200 PRIMEIRA COMPRA 

5  LIDOCAINA 2% SEM VASOCONSTITOR C/ 20 ML  AMPOLA 100 PRIMEIRA COMPRA 

 

 

Jacobina Bahia, 27 de fevereeiro de 2024 

EQUIPE DE APOIO 

 


